
  

  

 

CONTRATO Nº 001/2026 

 

CONTRATO 001/2026, REF. AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS QUE FAZEM ENTRE SI 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PESQUEIRA E A 

EMPRESA HERA DISTRIBUIDORA DE 

ALIMENTOS LTDA 

   

A CÂMARA DE VEREADORES DE PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público, com endereço 
na Rua Cardeal Arcoverde, s/n, Centro, Pesqueira - PE, CEP 55200-000, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 11.464.278/0001-36, neste ato representado por o seu Presidente o Sr. GUILHERME ARAÚJO 
MARINHO MAGALHÃES, brasileiro, solteiro, portador do CPF nº071.898.334-34. residente e 
domiciliado na Rua Otávio Bezerra do Rêgo Barros, n°224, Cep: 55.200-000/Centro - Pesqueira-
PE, aqui denominado CONTRATANTE,  e do outro lado a empresa HERA DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 53.286.164/0001-93, estabelecida na AVENIDA DOM 
PEDRO II, 1032, CENTRO, ARCOVERDE, PE, CEP 56.505-000, neste ato representado por a Sra. 
KLIVIANE MICHELLY FERREIRA admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
12/02/1985, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF nº 056.285.934-94, 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO nº03881945042, órgão expedidor DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRANSITO - PE, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATADA, tendo 
em vista o que consta no Processo nº 001/2026 e em observância às disposições do art. 75, inciso 
II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Dispensa Eletrônica nº 001/2026, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS E 

INSTITUCIONAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PESQUEIRA/PE. 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

Açucar especial cristal. Especificação: de boa 
qualidade, fardo contendo 30 pacotes com 1kg 
cada, validade mínima de 6 meses a partir da 

data de entrega do produto. 

PUREZA FARDO 75 R$ 157,70 R$ 11.827,50 

2 

Adoçante dietético líquido, 100 só estévia. Sem 

aspartame, sem ciclamato, sem sacarina, sem 
acessulfame-k embalagem: deverá conter 
número de lote, quantidade do produto, número 
de registro. Ingredientes: a base de água, 
edulcorantes naturais, glicosídeos de steviol, 
conservantes: benzoato de sódio e sorbato de 
potássio, acidulante: ácido cítrico. Unidade de 

80ml. 

ADOCYL UNI 125 R$ 15,15 R$ 1.893,75 

3 
Biscoito salgado: tipo cream cracker. 
Constituído de farinha de trigo, gordural vegetal 
hidrogenada, água, sal e demais substâncias 

CAPRICHE UNI 300 R$ 4,90 R$1.470,00 



  

  

permitidas, enriquecida com ferro e ácido fólico. 
Em perfeito estado de conservação, sem 
apresentar execesso de dureza e nem 
quebradiço. Embalagem primária: duplo saco de 

polietileno atóxico contendo 400g do produto. 

4 

Biscoito doce: sabor leite, tipo maria ou 
rosquinha, crocante, macio, torrado, seco 
(umidade máxima de 12) em embalagem 

secundária contendo - 400g. 

CAPRICHE UNI 500 R$ 6,45 R$ 3.225,00 

5 

Biscoito popular coquinho - biscoito com sabor 
artificial de côco, embalagem em saco plástico 
resistente com no mínimo de 300g, com dados 
de identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade 

VITAMASSA UNI 500 R$ 5,70 R$ 2.850,00 

6 

Café torrado e moído - embalagem a vácuo, 
500g, características adicionais: de primeira 
qualidade, características, aspecto, cor, odor e 
sabor próprios. Com selo de pureza da 
associação brasileira da indústria do café (abic), 
com identificação do produto e prazo de 
validade, fardo com 10 unidades. 10 pacotes 

com 500g 

BOA VIAGEM FARDO 70 R$ 232,25 R$16.257,50 

7 

Flocos de milho: pré-cozido, tipo flocão, de 
primeira qualidade, acondicionado em saco 
plástico de 500g, com marca registrada, 
contendo dizeres de rotulagem, data de 
fabricação, número de lote, prazo de validade e 

especificações do produto. 

GRAO VERDE UNI 400 R$ 2,76 R$1.104,00 

8 

Leite em pó integral. Obtido por desidratação 
do leite de vaca integral e apto para a 
alimentação humana. Adicionado de lecitina de 
soja como emulsionante. Devendo ter boa 
solubilidade. Prazo de validade de no mínimo 6 
meses a partir da data de entrega - pacote 

400g 

BETÂNIA UNI 250 R$ 24,60 R$ 6.150,00 

9 

Margarina vegetal - cremosa, com sal, no 
mínimo 60% de lipídeos e 0% de gorduras 
trans, embalada em potes de plástico de 250g, 
enriquecida de vitaminas; apresentação, 
aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares, isenta de 
ranço e de bolores; embalagem primária com 
identificação do produto, especificação dos 
ingredientes, informação nutricional, prazo de 
validade, peso líquido e rotulagem de acordo 

com a legislação 

DELINE UNI 30 R$ 3,35 R$ 100,50 

10 

Chá - caixa com 10 sachês de no mínimo 13g, 
sabores variados (cidreira/capim-santo/erva-
doce/camomila/boldo). Embalagem com dados 
de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. Chá alimentação tipo: misto uso: 
alimentício sabor: diversos sabores 

apresentação: saquinhos de 12g 

MARATA UNI 150 R$ 5,50 R$ 825,00 

11 

Presunto suíno, sem capa de gordura, fatiado, 
refrigerado, embalado a vácuo com data de 
fabricação não superior a 10 dias, validade 
mínima de 60 dias, embalagem com peso 
mínimo de 1 kg e máximo de 2 kg. Transporte 
de acordo com as normas da vigilância sanitária 
– veículo frigorífico. Produzido e embalado em 

PERDIGÃO 

 

KG 50 R$ 17,05 R$ 852,50 



  

  

conformidade com as normas da legislação 

sanitária vigente. 

12 
Bebida láctea fermentada - iogurte artesanal de 

morango de 1 litro 
LETA LITRO 125 R$17,05 R$2.131,25 

13 

Ovo de galinha, tipo extra, classe a branco. O 
produto deve apresentar casca áspera, porosa, 
fosca, seca e limpa; não devem conter 
rachaduras; a clara deve ser firme e a gema 
inteira, abaulada no centro; quando colocados 
na água devem afundar. Acondicionados em 
embalagem contendo bandejas com 30 
unidades, contendo no corpo da embalagem 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade. O produto deverá ter registro 
no ministério da agricultura e/ou ministério da 

saúde. 

AVIARIO 

SANHARO 
BANDEJA 25 R$ 24,35 R$  608,75 

14 

Refrigerante de cola, 2 lt; refrigerante material: 
água gaseificada, açúcar, extrato noz de cola, 
características adicionais: cafeína, corante 
caramelo iv, acidulante ins 338, sabor: aroma 

natural, (igual ou superior a coca cola). 

COCA COLA UNI 250 R$ 13,15 R$ 3.287,50 

15 

Refrigerante 2lt pet: (refrigerante sabores 
diversos, 1ª linha, envazados em garrafas tipo 
pet de 2 l, com dados de identificação, data de 
fabricação, data de validade não inferior à 03 

meses). 

GUARANA 

ANTARTICA 
UNI 250 R$ 9,50 R$ 2.375,00 

16 

Refrigerante zero 2 l, tipo guaraná, com: água 
gaseificada, extrato de guaraná, açúcar, 
aromatizante, acidulante ácido cítrico, 
conservadores benzoato de sódio e sorbato de 

potássio, corante caramelo iv. 

GUARANA 

ANTARTICA 
UNI 120 R$ 9,50 R$1.140,00 

17 

Polpa de fruta - sabores diversos, produto 
integral, não alcoólico e não fermentado. Isento 
de sujidades, parasitas e larvas. O produto 
deverá estar em conformidade com as normas 
e/ou legislação vigente do ministério da 
agricultura. A rotulagem deverá conter o nome 
da fruta, peso líquido, nome do fabricante, 
número do lote, informação nutricional, data de 
fabricação e prazo de validade. Obrigatório 

registro no mapa. Embalagem de 1 kg. 

GOSTO DE 

MEL 
KG 30 R$ 17,38 R$ 521,40 

18 

Queijo de coalho produto resfriado. 
Especificação: queijo de coalho produto 

resfriado, referência: unidade de 1 kg. 
PURO SABOR KG 50 36,80 R$1.840,00 

19 

Queijo mussarela, fatiado - de 1ª qualidade 
ingredientes: leite pasteurizado, fermento 

lácteo, SAL, coalho, cloreto de cálcio. 500g 
UNALAC KG 50 R$ 46,60 R$ 2.330,00 

20 

Pão de forma - superfície lisa, macia e brilhante, 
não quebradiço miolo consistente, sedoso e 
macio, composição mínima da massa 344,90gr 
de farinha de trigo,17,24gr de açúcar, 17,24gr 
de gordura vegetal,10,35gr de leite em po, 
6,90gr sal,3,44gr de reforcador,186,20ml de 
agua, 17,24gr fermento biológico, 0,62gr de 
antimofo, embalado em saco plástico pvc 
atóxico, peca fatiada, com vida útil de 7 dias 

500g 

CAPRICHOSA UNI 50 R$ 8,80 R$ 440,00 

21 Presunto suíno, sem capa de gordura, fatiado, 
refrigerado, embalado a vácuo com data de 

PERDIGÃO UNI 25 R$11,30 R$ 282,50 



  

  

fabricação não superior a 10 dias, validade 
mínima de 60 dias, embalagem com peso 
mínimo de 1 kg e máximo de 2 kg. Transporte 
de acordo com as normas da vigilância sanitária 
– veículo frigorífico. Produzido e embalado em 
conformidade com as normas da legislação 
sanitária vigente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 

procedência. 

22 

Óleo vegetal de soja, de primeira qualidade, 
100% natural, limpo. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação 
e procedência, número do lote, data de 
fabricação, quantidade do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a 
partir da data de entrega. Peso líquido 900 ml 

– embalagem plástica de 900 ml. 

SOYA Uni 60 R$12,35 R$ 741,00 

23 

Achocolatado pronto para consumo líquido de 
1 litro. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número 
de lote, data de validade, quantidade do 
produto, número do registro no ministério da 
agricultura/sif  e carimbo de inspeção do sif. 
Validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da 

data de entrega. 

ITALAC Uni 50 R$10,25 R$ 512,50 

24 

Sal marinho iodado refinado, acondicionado em 
embalagem resistente de polietileno atóxico, 
contendo 1kg, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. Isento 
de sujidades, parasitas, larvas e material 
estranho. Validade mínima de 12 (doze) meses 

a contar da data de entrega. 

COMBATE Uni 25 R$1,75 R$43,75 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura entre 
as partes. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATADO 

3.1 O valor total da contratação é de Valor total R$ 62.809,40 (Sessenta e dois mil, oitocentos e 
nove reais e quarenta centavos) 
 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

3.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

4 CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



  

  

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal de Pesqueira, na classificação abaixo: 

01000 - PODER LEGISLATIVO 
01100 - CORPO DELIBERATIVO E SECRETARIA DA CÂMARA 

2003 - MANUTENÇÃO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA 

33903000 15000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 

5 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

5.2 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

6 CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 

6.1     Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8 CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1 O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os produtos que 
serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE 
através da servidora a Sra. Neusa Maria Pereira de Miranda. 

 

9 CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

9.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

9.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 
ou em parte, às suas expensas; 

9.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

9.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência; 

9.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  



  

  

9.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

9.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do ajuste. 

9.1.9.1 A Administração terá o prazo de 15 (Quinze) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, 
por igual período.  

9.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.1.11 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9.2  SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVI E XVII) 

9.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 

9.2.2 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

9.2.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 

9.2.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II); 

9.2.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

9.2.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.2.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.2.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 
nº 14.133, de 2021; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48


  

  

9.2.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores do Município, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.2.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.2.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.2.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

9.2.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.2.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.2.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.2.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.2.17  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.2.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.2.19 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.2.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

9.2.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 

9.2.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante. 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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11 CLÁUSULA DÉCIMA – PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

a) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA – SEGUNDA – RESCISÃO  

12.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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12.2.3 Indenizações e multas. 

12.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2 É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1 A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da 
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com 
o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 
de maio de 2020. 

13.2.2 A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, 
glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos 
tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 
5, de 2017, caso aplicáveis. 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

14.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

14.2 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 
poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem 
a planilha orçamentária. 

14.3 Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço 
desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de 
referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência 
a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido 
na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a 
manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto nº 7.983/2013. 

14.4 O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 
unitário. 

14.5 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência poderá 
ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos 
excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não 
excedam os custos unitários do sistema de referência utilizado na forma do Decreto nº 
7.983/2013, assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da 
segunda colocada na licitação. 

14.6 O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá 
apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da administração pública divulgado 
por ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o 
preço de referência, ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites 
do previstos no Lei nº 14133/2021. 
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15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos.. 

 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 
art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.. 

 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Pesqueira para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Pesqueira – PE, 09 de fevereiro de 2026 
 

 

 
________________________________________________________ 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PESQUEIRA/PE 
GUILHERME ARAÚJO MARINHO MAGALHÃES  

CPF nº 071.898.334-34 
CONTRATANTE 

 
 
 

 
_________________________________________________________ 

HERA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA  
CNPJ nº 53.286.164/0001-93 
KLIVIANE MICHELLY FERREIRA  

CPF n° 056.285.934-94 
CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

1.___________________________________ 2.____________________________________ 

Nome/CPF:     Nome/CPF: 
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